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PREFEITURAMUNICIPALDENOVAIGUAçu/
06 DE DEZE/o1BRODE 1985.

Art. 59 - Fica estabelecida a Jor~
nada de trabalh:> prevista em Lei Federal, para
as diversas categOrias profissionais e fix~á o
Executivo / em regular.ento, a jornada de traballi:>
para as categorias que, a respeito, nãó dispuser
a Lei Federal.

Art. 69

'I: Art. 79 - o. regim~ remuneratõrio
previsto nesta Lei, no caso dos "Engenheiros" e

~t "~quitetos," terá Vi,gência a =ntar' de 19 de~ro de 1985. . 'Art. 89 - Esta Lei 'oroduzirá efeitO~
a partir de 19 de janeiro de 1986, ressalvado o
est~lecido no artigo anterior - co=endo a sua
execução à =nta das dotaçÕeS' específicas dós
Orçamentos então vigentes. -

Art. 99 - são revogadás as d~SfOSi-.,
çÕes em contrário.
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Art. 19 - O vencimento atribuído
"Os Cargos da classe inicial das ca=eiras de
"Engenheiro" e de "Arquiteto", do Quadro I anexo
a Lei n9 709 de 06/12183, será de valor sempre
igual ao do qalário mínimo atribuído às catego 
rias profissionais =rrespcrrcrentes fOr Lei Fede
ral.

Parágráfo Únic.o - O valor do \:renci
rrento dos Cargos da classe final será sempre, ne
cessariarrente trinta fOr cento (30%)superior.

Art. 29 - o Regirre remuneratório
p.LevlsLü no ar.tlgü anterior é extensivo à carrei
ra de "Procurador ~1unicipal" do Quadro I , tam
bém anexo à Lei n9 709, e aos "Engenheiros" "Ar
quitetos e aos "Advogados" regidos pela "Consoli
dação das Leis do Trabalho".

~';';i~~,,:;.,ôo!, "I!iIlll;;,;;rJ?~ªfQ;,-,0z;lJco,,,"l'osatuais En .-,'h.
genheiros, lrrquitetos e Advogados se assegurará
salário de vabr igual ao do vencimento atribuí
do à classe final das carreiras do referido Qua
dro I que lhe são =r:celatas.

Art. 39 -- O salário atribuído ás
funçÕeS da classe inicial da ca=eira de Médico,
do Ç,ué!~,?II~_,. anexo à Lei n9- 709/ de _ 06/1 ~/83,
será de varor / "sempre, igual ao do salario-ITUnimo
atribuído à categoria fOr Lei Federal

Parág:cafo úni= - O valor de salá
rio das funçÕes da classe final será, sempre/ ne
cessariamente!, trinta fOr cento (30%) superior.-

Art.49-0regin~ remuneratório pre-
visto no art. 39 é extensivo aos Cargos de /o1édi
= e de Dentista (Quadro II / Anexo à Lei n'? 709/
83), aos cargos das carreiras de E=nomista, Con
tàdor, Assistente Social, Bibliotecário e de
Técnico de Administração (Quadro I, anexo a Lei
n9709/83) - inclusive ao ressoal celebsta no
exercício de funçÕes igo.1ais às desses Cargos - e
[lOS .C;=Jrgosdas c.::rrcirus de P.sicóloS:jo, Je F'onoau
diólogo e de Citc~,écnico, (Quadro III, anexo à
Lei n9 709/83), excetuando-se os Técni=s de
Administração que perceberão 04 (quatro) salá -
rios 'mínimos regional. "
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Republicado fOr ter saído =m inco=eçÕes, do
Autográfo, =nforTI)2 expediente rerretido pela
Câmara através do Ofício n9 941/85, de 05 de

dezembro de 1985/~ao Legislativo.

~~Cl 1.081/ DE 06 DE DEZE/o1BRODE 1985.
"Disp:Je sobre õ'-regime derernuneração dos En 
qenheiros, Arquitetos e de outras categorias de

nível superior: e dá outras providências".
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